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RESOLUÇÃO Nº  465/2007  

 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “GÊNESE E 

CARACTERIZAÇÃO DE HORIZONTES COESOS EM 

ARGISSOLOS E LATOSSOLOS AMARELOS DA 

REGIÃO DOS TABULEIROS COSTEIROS DOS 

ESTADOS DE PERNAMBUCO E ALAGOAS”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Agronomia desta 

Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

237/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 20 de novembro  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006188/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “GÊNESE E CARACTERIZAÇÃO DE HORIZONTES COESOS EM ARGISSOLOS E 

LATOSSOLOS AMARELOS DA REGIÃO DOS TABULEIROS COSTEIROS DOS ESTADOS DE 

PERNAMBUCO E ALAGOAS”,  realizado no período  de  março de 2007 a dezembro de 2009,  tendo 

como Coordenador  o Professor MATEUS ROSAS RIBEIRO, contando com a seguinte equipe: 

MARCELO METRI CORREA, JOSÉ  COELHO DE ARAÚJO FILHO, MATEUS ROSAS RIBEIRO 

FILHO, JOSÉ DE ALMEIDA LIMA NETO, JOSÉ FERNANDO W. F. LIMA, sob a responsabilidade 

do Departamento de Agronomia  desta Universidade, tendo como  objetivo caracterizar morfológica, 

física, química, mineralógica e micromorfologicamente horizontes coesos e não coesos em Latossolos 

Amarelos e Argissolos Amarelos e Acinzentados, buscando entender sua gênese e subsidiar a adoção de 

medidas corretivas para sua utilização racional, e estabelecer critérios morfológicos, físicos, químicos 

e/ou micromorfológicos para auxiliar na definição do caráter coeso no Sistema Brasileiro de 

classificação de Solos,  conforme consta no Processo acima  mencionado.   

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22 de  novembro de 2007. 

 

                                                                   

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 


